
 
INDICAÇÃO Nº 38 /2025 

Vereadora Robervânia Bento 

Senhor Presidente, 

A vereadora Robervânia Bento, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem indicar ao 

Excelentíssimo Senhor Luís Carlos Pancoti, Prefeito Municipal de Ibatiba, que seja tomada a seguinte 

providência: 

Solicitação: 

 Indicar ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Ibatiba – ES, juntamente à Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e à Secretaria de Obras, a implantação de lixeiras de concreto em 

pontos estratégicos da zona rural do município. 

Justificativa: 

A zona rural de Ibatiba carece de estrutura adequada para o descarte correto de resíduos sólidos. Em 

diversas comunidades, a ausência de lixeiras fixas obriga os moradores a improvisarem locais de 

descarte, o que acaba gerando acúmulo de lixo em áreas inapropriadas, comprometendo o meio 

ambiente, a paisagem rural e a saúde pública. 

A instalação de lixeiras de concreto – por sua durabilidade, resistência às intempéries e baixa 

necessidade de manutenção – é uma alternativa eficiente e econômica. Elas podem ser colocadas 

em pontos estratégicos como entradas de comunidades, escolas rurais, igrejas e áreas de maior 

circulação de moradores. 

Além de contribuir para a organização e limpeza das localidades, essa medida promove a 

conscientização ambiental e facilita o recolhimento do lixo pela equipe de limpeza urbana, 

melhorando a qualidade de vida da população do campo. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares desta Casa e da sensibilidade do Poder 

Executivo Municipal para atender esta demanda legítima e necessária. 

 

Plenário Éden Faustino Bernardo, 23 de  maio de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Robervânia Bento 

Vereadora 
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